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Nível da FCT Posto de Trabalho Quantidade Unidade
6 Analista de Desenvolvimen-

to Regional
02 Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas

02 Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos

02 Diretoria de Administração
12 Técnico em Gestão Adminis-

trativa
01 Diretoria de Administração

01 Gabinete
T O T A L 08

DECRETO No- 6.751, DE 26 DE JANEIRO DE 2009
Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para a Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste - SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição.

D E C R E T A :
Art. 1o Ficam remanejadas, na forma do Anexo a este De-

creto, oito Funções Comissionadas Técnicas do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para a Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 26 de janeiro de 2009; 188o da Independência e

121o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Geddel Vieira Lima

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 53, DE 26 DE JANEIRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-

RIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe con-

fere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em

vista o disposto no § 1o, art. 5o, do Decreto-Lei no 79, de 19 de

dezembro de 1966, alterado pela Lei no 11.775, de 17 de setembro de

2008, e o que consta do Processo no 21000.000219/2009-25, re-

solve:

Art. 1o Os preços mínimos para a piaçava (fibra), produto da

sociobiodiversidade, aprovados pelo voto CMN No 153/2008, são os

relacionados no anexo a esta Portaria, com seus respectivos valores,

especificações, vigência e abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores
enquadrados no art. 3o da Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, com
operações de Empréstimo do Governo Federal (EGF) ou subvenção
de preços, conforme previsto na Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992,
alterada pelo art. 48 da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO

Preços Mínimos para Produto da Sociobiodiversidade - Safra
2008/2009
Produto Amparado por EGF e/ou Subvenção

Produto Unidades da Federação/
Regiões Amparadas

Unidade Preços Mínimos
(R$/unidade)

Vigência até

Piaçava (fibra) Bahia kg 1,67 30/06/2009
Amazonas 1,07

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

RETIFICAÇÃO

No despacho de inexigibilidade de licitação do Processo:

AS-0132/08, cuja Contratada é o ASME - Conformity Assessment

Departament, e cujo objeto é Renovação da certificação dos selos

ASME III: N, NPT, NS, NA., publicado na Seção 1, página 4, no dia

19/02/2008, saiu incorretamente o valor da contratação de R$

21.360,00, fica portanto o mesmo retificado para R$ 201.396,64

Ministério da Ciência e Tecnologia
.




